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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.......................................................................................................................................................

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO
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CAPÍTULO II
DA UNIÃO

.......................................................................................................................................................

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo,

aeronáutico, espacial e do trabalho;
II - desapropriação;
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de

guerra;
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;
V - serviço postal;
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;
VIII - comércio exterior e interestadual;
IX - diretrizes da política nacional de transportes;
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;
XI - trânsito e transporte;
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;
XIV - populações indígenas;
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de

profissões;
XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes;
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;
XX - sistemas de consórcios e sorteios;
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias,

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária

federais;
XXIII - seguridade social;
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;
XXV - registros públicos;
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;
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XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as
administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III;

* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e

mobilização nacional;
XXIX - propaganda comercial.
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e
conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência;

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de
outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições

habitacionais e de saneamento básico;
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a

integração social dos setores desfavorecidos;
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.
Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a União

e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional.

.........................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

.........................................................................................................................................................

TÍTULO II
DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS PENALIDADES

Art. 46. As declarações de nascimento feitas após o decurso do prazo legal somente
serão registradas mediante despacho do juiz competente do lugar da residência do interessado.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.215, de 06/04/2001.
§ 1º Será dispensado o despacho do juiz, se o registrando tiver menos de 12 (doze)

anos de idade.
§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.215, de 06/04/2001).
§ 3º O juiz somente deverá exigir justificação ou outra prova suficiente se suspeitar

da falsidade da declaração.
§ 4º Os assentos de que trata este artigo serão lavrados no cartório do lugar da

residência do interessado. No mesmo cartório serão arquivadas as petições com os despachos
que mandarem lavrá-los.

§ 5º Se o juiz não fixar prazo menor, o oficial deverá lavrar o assento dentro em 5
(cinco) dias, sob pena de pagar multa correspondente a 1 (um) salário mínimo da região.

Art. 47. Se o oficial do registro civil recusar fazer ou retardar qualquer registro,
averbação ou anotação, bem como o fornecimento de certidão, as partes prejudicadas poderão
queixar-se à autoridade judiciária, a qual, ouvindo o acusado, decidirá dentro de 5 (cinco)
dias.

§ 1º Se for injusta a recusa ou injustificada a demora, o juiz que tomar
conhecimento do fato poderá impor ao oficial multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos da
região, ordenando que, no prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, seja feito o
registro, a averbação, a anotação ou fornecida certidão, sob pena de prisão de 5 (cinco) a 20
(vinte) dias.

§ 2º Os pedidos de certidão feitos por via postal, telegráfica ou bancária serão
obrigatoriamente atendidos pelo oficial do registro civil, satisfeitos os emolumentos devidos,
sob as penas previstas no parágrafo anterior.
 ......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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DECRETO N.º 5.535, DE 13 DE SETEMBRO DE 2005

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das
Funções Gratificadas do Ministério da Justiça, e
dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e
VI, alínea a, da Constituição,

D E C R E T A :
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

.......................................................................................................................................................

Seção II
Dos Órgãos Específicos Singulares

.......................................................................................................................................................

Art. 22. À Secretaria de Reforma do Judiciário compete:
I - orientar e coordenar ações com vistas à adoção de medidas de melhoria dos

serviços judiciários prestados aos cidadãos;
II - examinar, formular, promover, supervisionar e coordenar os processos de

modernização da administração da Justiça brasileira, por intermédio da articulação com os
demais órgãos federais, do Poder Judiciário, do Poder Legislativo, do Ministério Público, dos
Governos Estaduais, agências internacionais e organizações da sociedade civil;

III - propor medidas e examinar as propostas de reforma do setor judiciário
brasileiro;

IV - processar e encaminhar aos órgãos competentes expedientes de interesse do
Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública; e

V - instruir e opinar sobre os processos de provimento e vacância de cargos de
magistrados de competência do Presidente da República.

Art. 23. Ao Departamento de Política Judiciária compete:
I - dirigir, negociar e coordenar os estudos relativos à implementação das ações da

política de reforma judiciária;
II - coordenar e desenvolver as atividades concernentes à relação do Ministério

com o Poder Judiciário, especialmente no acompanhamento de projetos de interesse do
Ministério relacionados com a modernização da administração da Justiça brasileira;

III - assistir ao Ministro de Estado na supervisão e coordenação das atividades de
fomento à modernização da administração da Justiça; e

IV - instruir os processos de provimento e vacância de cargos de magistrados de
competência da Presidência da República.
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Art. 24. Ao Departamento Penitenciário Nacional cabe exercer as competências
estabelecidas nos arts. 71 e 72 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, e, especificamente:

I - planejar e coordenar a política penitenciária nacional;
II - acompanhar a fiel aplicação das normas de execução penal em todo o território

nacional;
III - inspecionar e fiscalizar periodicamente os estabelecimentos e serviços penais;
IV - assistir tecnicamente às unidades federativas na implementação dos princípios

e regras da execução penal;
V - colaborar com as unidades federativas, mediante convênios, na implantação de

estabelecimentos e serviços penais;
VI - colaborar com as unidades federativas na realização de cursos de formação de

pessoal penitenciário e de ensino profissionalizante do condenado e do internado;
VII - coordenar e supervisionar os estabelecimentos penais e de internamento

federais;
VIII - processar, estudar e encaminhar, na forma prevista em lei, os pedidos de

indultos individuais;
IX - gerir os recursos do Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN; e
X - apoiar administrativa e financeiramente o Conselho Nacional de Política

Criminal e Penitenciária.

Art. 25. Ao Departamento de Polícia Federal cabe exercer as competências
estabelecidas no § 1º do art. 144 da Constituição e no § 7º do art. 27 da Lei nº 10.683, de 28
de maio de 2003, e, especificamente:

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de
bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas,
assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e
exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o
contrabando e o descaminho de bens e valores, sem prejuízo da ação fazendária e de outros
órgãos públicos nas respectivas áreas de competência;

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;
IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União;
V - coibir a turbação e o esbulho possessório dos bens e dos próprios da União e

das entidades integrantes da administração pública federal, sem prejuízo da manutenção da
ordem pública pelas Polícias Militares dos Estados; e

VI - acompanhar e instaurar inquéritos relacionados aos conflitos agrários ou
fundiários e os deles decorrentes, quando se tratar de crime de competência federal, bem
como prevenir e reprimir esses crimes.
 ......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................


